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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao  Projeto de Lei nº 41 de 2025, em situação assim descrita: 
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.490, de 27 de agosto de 2019, que dispõe sobre Cria o Plano de Classificação de Cargos do Instituto de Previdência do Servidor Público do Município de Três Passos - RS.
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.

No que diz respeito ao conteúdo, a proposição objetiva dispor sobre a estrutura administrativa e quadro de cargos do Instituto de Previdência do Servidor Público do Município de Três Passos (RPPS), importa registrar que o poder de reorganizar os próprios serviços é inerente ao de administrar, e somente a Administração deste sabe como, quando e de que forma deve fazê-lo.

Assim, mediante a análise da conveniência e oportunidade é que o gestor poderá dispor sobre a organização de sua estrutura administrativa, assim como criação, alteração, extinção de cargos, aumento dos mesmos, bem como majoração remuneratória.

No caso específico, o PL pretende fixar novos padrões salariais, majorando R$ 200,00 (duzentos reais) para cada padrão de forma igualitária o que, consequentemente, repercutirá em aumento da despesa com pessoal. 
Diante disso, deve necessariamente existir previsão específica na LDO, nos termos do § 1º, II do art. 169, da CF e art. 21 da LRF, bem como estar respaldada em impacto orçamentário-financeiro atendendo as exigências do art. 17, da Lei Complementar nº 101, de 20007, a fim de comprovar o equilíbrio financeiro e econômico.

Diante do Exposto, o Projeto de Lei em análise está em condições de tramitar, vez que adequada a iniciativa legislativa e acompanhado de justificativa, desde que atendidas as recomendações nessa orientação técnica. 

Três Passos, 20 de março de 2025. 


_______________________________


Cristina Käfer
      
  Procuradora Jurídica
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